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ANEXO

Inclusões na lista DCB publicada pela RDC No- . 211, de 17 de novembro de 2006.

No- DCB Expediente Analisado Nome Proposto em Inglês Nome Proposto em Português No- registro no Chemical Abstract
Service (CAS)

Decisão do CTT-DCB

09658 628222/08-9 ceftobiprole ceftobiprol 209467-52-7 Incluir como ceftobiprol.
09659 583632/08-8 clofarabine clofarabina 123318-82-1 Incluir como clofarabina.
09660 504179/08-1 fosaprepitant dimeglumine fosaprepitanto dimeglumina 265121-04-8 Incluir como fosaprepitanto dimeglu-

mina.
09661 679683/08-4 ketamine hydrochloride cloridrato de dextrocetamina 33795-24-3 Incluir como cloridrato de dextroceta-

mina.

<!ID1292185-0>

CONSULTA PÚBLICA No- 33, DE 6 DE AGOSTO DE 2008

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto no. 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria no. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 5 de agosto de 2008.

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo F65 - FLUOPICOLIDA, contido na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
<!ID1292186-0>

CONSULTA PÚBLICA No- 34, DE 6 DE AGOSTO DE 2008

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto no. 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria no. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 5 de agosto de 2008.

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo I21 - INDOXACARBE, contido na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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CONSULTA PÚBLICA No- 35, DE 6 DE AGOSTO DE 2008

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto no. 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria no. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 5 de agosto de 2008.

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo B42 - BENTIAVALICARBE ISO-
PROPÍLICO, contido na Relação de Monografias dos Ingredientes
Ativos de Agrotóxicos, Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa

Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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CONSULTA PÚBLICA No- 37, DE 6 DE AGOSTO DE 2008

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto no. 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria no. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 5 de agosto de 2008.

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo D36 - DIFENOCONAZOL, contido
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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CONSULTA PÚBLICA No- 38, DE 6 DE AGOSTO DE 2008

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto no. 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria no. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 5 de agosto de 2008.

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo A26 - AZOXISTROBINA, contido
na Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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CONSULTA PÚBLICA No- 39, DE 6 DE AGOSTO DE 2008

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 11
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto no. 3.029, de 16
de abril de 1999, c/c o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento
Interno aprovado pela Portaria no. 354 da ANVISA, de 11 de agosto
de 2006, republicada em 21 de agosto de 2006 em reunião realizada
em 5 de agosto de 2008.

adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para que sejam apre-
sentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento
Técnico, para o ingrediente ativo C10 - CIPERMETRINA, contido na
Relação de Monografias dos Ingredientes Ativos de Agrotóxicos,
Domissanitários e Preservantes de Madeira.

Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará
disponível, na íntegra, durante o período de consulta no endereço
eletrônico www.anvisa.gov.br e que as sugestões deverão ser en-
caminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, SEPN 511, Bloco "A" Ed. Bittar II, Asa
Norte, Brasília, DF, CEP 70.750.541 ou Fax: (061)3448-6287 ou E-
mail: toxicologia@anvisa.gov.br.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária articular-se-á com os Órgãos e En-
tidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na
matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores,
visando à consolidação do texto final.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO
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RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 138, de 21 de junho de 2008,
Seção 1, página 27 e em suplemento página 39.

Onde se lê:
"RESOLUÇÃO - RE Nº 2470, DE 8 DE JULHO DE

2008."
Leia-se:
"RESOLUÇÃO - RE Nº 2470, DE 18 DE JULHO DE

2008."
<!ID1292449-0>

PROCURADORIA
COORDENAÇÃO DE CONTENCIOSO

A D M I N I S T R AT I V O - S A N I T Á R I O

RETIFICAÇÃO

No DOU nº 150, de 06/08/2008, Seção 1, pág. 37, do "DES-
PACHOS DA COORDENADORA", fazer constar o seguinte des-
pacho: "Ficam extintos os processos abaixo, por pagamento de dé-
bitos:", referente às empresas compreendidas entre AGÊNCIA MA-
RÍTIMA ORION LTDA (Navio Bataliony Chlopskie), Processo
25724-001982/2000-21, AIS 142/00 - CVS/PR e VENOSAN BRA-
SIL LTDA, Processo 25351-505178/2006-97, AIS 225/06 -
GPROP/ANVISA, inclusive.

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
<!ID1290123-0>

PORTARIA No- 861, DE 4 DE AGOSTO DE 2008

O Presidente da Fundação Nacional de Saúde - Funasa, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 14, inciso XII, do Estatuto
aprovado pelo Decreto nº 4.727, de 9 de junho de 2003, e,

Considerando os Programas e Ações do Plano Pluria-
nual/2008-2011 e as ações prioritárias do Governo Federal, constantes
do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC;

Considerando o processo de elaboração do Plano Opera-
cional/2008, que envolveu todos os Departamentos da Funasa; e

Considerando o Plano Operacional como o instrumento de
gestão, facilitador para o processo de monitoramento e avaliação de
resultados institucionais, Resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Operacional/2008 da Funasa, nor-
teador das ações a serem executadas no exercício.

Art 2º As metas estabelecidas no âmbito do Plano, deverão
ser objeto dos Planos Operacionais das Coordenações Regionais da
Funasa, guardadas suas especificidades relativas à saúde indígena e
saneamento ambiental, conforme anexo I.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE

ANEXO I

PLANO OPERACIONAL/2008
M E TA S
PRESIDÊNCIA DA FUNASA
SAÚDE INDÍGENA
Programa: 0150 - Proteção e Promoção dos Povos Indí-

genas
I - Implementar 02 projetos piloto de Unidades Gestoras nos

Dsei Vale do Javari e Alto Solimões no Amazonas;
II - Estruturar 3 Unidades de Saúde para atendimento à

população indígena:
- Reforma da CASAI de Oriximiná;
- Construção do Posto de Saúde de Sororó/PA; e
- Adequação física do Posto de Saúde do Dsei Ceará
III - Dotar e fortalecer 34 Unidades de Saúde com equi-

pamentos de informática e de material permanente;
IV - Pactuar e Implantar as diretrizes da Portaria GM/MS nº

2656/07, em conjunto com a SAS/MS, IAB - PI Incentivo de Atenção
Básica aos Povos Indígenas e IAE-PI Incentivo de Atenção espe-
cializada aos Povos Indígenas, em 362 municípios;
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V - Implementar a Vigilância Alimentar e Nutricional mo-
nitorando especialmente crianças menores de 05 anos e gestantes,
com ênfase nos Dsei priorizados:

- Maranhão, Yanomami, Médio Solimões, Médio Purus, Les-
te de Roraima, Amapá/Norte do Pará, Bahia e Parintins.

VI - Realizar Inquérito Nacional de Saúde e Nutrição dos
povos indígenas;

VII - Implementar o centro de informação em saúde e nu-
trição indígena;

VIII - Capacitar 4800 profissionais que atuam na saúde in-
dígena nos 34 Dsei;

IX - Treinar 37 profissionais para qualificação dos dados de
mortalidade nos bancos de dados;

X - Realizar inquérito sobre recursos humanos que trabalham
na atenção à saúde indígena nos 34 Dsei;

XI - Realizar inquérito sobre a infra-estrutura dos estabe-
lecimentos relacionados à atenção à saúde indígena nos 34 Dsei;

XII - Elaborar relatório de avaliação da série histórica do
indicador de mortalidade infantil nos Dsei;

XIII - Realizar reunião de avaliação dos dados dos Dsei e
atualização técnica sobre os ajustes na coleta, processamento e envio
de dados pelos Dsei;

XIV - Implantar ações de biossegurança nos Dsei, com ên-
fase nos prioritários:

- Altamira, Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Médio
Solimões, Alto Rio Negro, Manaus, Rio Tapajós, Médio Purus, Alto
Rio Solimões, Alto Rio Purus, Xavante e Porto Velho.

XV - Reduzir em 5% a mortalidade infantil indígena nos 34
Dsei;

XVI - Investigar 80% dos óbitos infantis, com ênfase nos 13
Dsei priorizados:

- Altamira,Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Médio So-
limões, Alto Rio Negro, Manaus, Rio Tapajós, Médio Purus, Alto Rio
Solimões, Alto Rio Purus, Xavante e Porto Velho.

XVII - Garantir a disponibilização de exames citopatológicos
cérvico-vaginais para 50% das mulheres indígenas na faixa etária de
25 a 59 anos, com ênfase nos 13 Dsei priorizados:

- Altamira,Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Médio So-
limões, Alto Rio Negro, Manaus, Rio Tapajós, Médio Purus, Alto Rio
Solimões, Alto Rio Purus, Xavante e Porto Velho.

XVIII - Implantar ações da Assistência Farmacêutica nos
Dsei, para a promoção do uso racional de medicamentos, com ênfase
nos priorizados:

- Altamira,Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Médio So-
limões, Alto Rio Negro, Manaus, Rio Tapajós, Médio Purus, Alto Rio
Solimões, Alto Rio Purus, Xavante e Porto Velho.

XIX - Implantar a Vigilância das doenças/agravos transmi-
tidos por vetores, hospedeiros, reservatórios e animais peçonhentos,
com ênfase nos 7 Dsei priorizados:

- Altamira, Maranhão, Yanomami, Alto Rio Negro, Alto Rio
Solimões, Alto Rio Purus e Xavante.

XX - Alcançar cobertura de 50% por escovação dental su-
pervisionada nos 34 Dsei;

XXI - Alcançar cobertura de 60% por 1ª consulta odon-
tológica nos 34 Dsei;

XXII - Realizar 2 procedimentos odontológicos assistenciais
básicos, em média, nos 34 Dsei;

XXIII - Monitorar e acompanhar as ações de controle das
DST/AIDS nos 34 Dsei;

XXIV - Implantar o Teste Rápido de HIV e VDRL, nos 10
Dsei priorizados:

- Alto Rio Negro, Alto Solimões, Leste de Roraima, Manaus,
Médio Purus, Médio Solimões, Parintins, Vale do Javari e Yano-
mami.

XXV - Reduzir em 20% os casos de malária, nos Dsei
priorizados:

- Vale do Javari, Altamira, Alto Rio Negro, Rio Tapajós,
Manaus, Amapá, Médio Rio Solimões, Médio Rio Purus, Guamá
Tocantis e Porto Velho.

XXVI - Reduzir a incidência de tuberculose em 10%, com
ênfase nos Dsei priorizados:

- Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Rio Tapajós, Médio
Purus, Alto Rio Solimões, Alto Rio Purus, Xavante, Porto Velho,
Mato Grosso do Sul, Kaiapó-PA, Vilhena e Cuiabá.

XXVII - Alcançar o percentual de 85% de cura dos casos
novos de tuberculose, nos Dsei priorizados:

- Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Rio Tapajós, Médio
Purus, Alto Rio Solimões, Alto Rio Purus, Xavante, Porto Velho,
Mato Grosso do Sul, Kaiapó-PA, Vilhena e Cuiabá.

XXVIII - Alcançar o percentual de 100% de tratamento
supervisionado, de todos os casos de tuberculose, nos Dsei prio-
rizados:

- Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Rio Tapajós, Médio
Purus, Alto Rio Solimões, Alto Rio Purus, Xavante, Porto Velho,
Mato Grosso do Sul, Kaiapó-PA, Vilhena e Cuiabá.

XXIX - Alcançar cobertura vacinal de 80% para as vacinas
Tetravalente e Pólio Oral em crianças menores de 1 ano de idade nos
Dsei priorizados:

- Altamira, Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Médio
Solimões, Alto Rio Negro, Manaus, Rio Tapajós, Médio Purus, Alto
Rio Solimões, Alto Rio Purus, Xavante e Porto Velho.

XXX - Alcançar cobertura vacinal de 85% para as vacinas
Hepatite B e Tríplice Viral em crianças de 1 - 4 anos de idade nos
Dsei priorizados;

XXXI - Alcançar cobertura vacinal de 80% para as vacinas
Tríplice Viral e Dupla adulto em MIF (10 - 49 anos) nos Dsei
priorizados:

- Altamira, Vale do Javari, Maranhão, Yanomami, Médio
Solimões, Alto Rio Negro, Manaus, Rio Tapajós, Médio Purus, Alto
Rio Solimões, Alto Rio Purus, Xavante e Porto Velho.

XXXII - Alcançar 60,0% de pessoas com esquema vacinal
completo nos 34 Dsei;

XXXIII - Implantar diretrizes de saúde mental, nos Dsei
priorizados:

- Alto Solimões, Pernambuco, Potiguara, Araguaia, Ceará,
Paraná, Minas Gerais/ES, Mato Grosso do Sul, Tocantins e Bahia.

XXXIV - Desenvolver atividades de valorização e proteção
dos conhecimentos tradicionais dos povos indígenas nos 3 Dsei prio-
rizados:

- Minas Gerais/ES, Mato Grosso do Sul e Alto Juruá -
AC.

XXXV - Reformar a Casa de Saúde Indígena - Macapá/AP;
e

XXXVI - Reformar a Casa de Saúde Indígena - Oiapo-
q u e / A P.

SANEAMENTO AMBIENTAL
Programa 0122 - Serviços Urbanos de Água e Esgoto
I - Beneficiar 84.883 famílias com a implantação e melhorias

de sistemas públicos de abastecimento de água;
II - Beneficiar 77.789 Famílias com a implantação e me-

lhorias de sistemas públicos de esgotamento sanitário;
III - Apoiar 1200 sistemas públicos de abastecimento de

água com a implementação de ações voltadas para o controle da
qualidade da água para consumo humano;

IV - Apoiar 200 municípios com até 50 mil habitantes na
gestão dos sistemas de saneamento básico;

V - Beneficiar 948 municípios contemplados no Plano de
Aceleração do Crescimento - PAC com a implantação de ações de
Educação em Saúde e Mobilização Social nos projetos de sanea-
mento;

VI - Beneficiar 112 municípios conveniados com a Funasa,
com a implantação de ações de Educação em Saúde e Mobilização
Social nos projetos de saneamento;

VII - Assessorar 1.060 municípios na implantação dos Nú-
cleos de Educação em Saúde;

VIII - Beneficiar 14.594 famílias com implantação de me-
lhorias sanitárias domiciliares, para prevenção e controle de agra-
vos;

Programa 1036 - Integração de Bacias Hidrográficas
I - Beneficiar 907 Famílias com a implantação e melhoria de

sistemas públicos de esgotamento sanitário;
II - Beneficiar 2.362 famílias com a implantação e melhorias

de sistemas públicos de manejo de resíduo sólido em municípios das
Bacias Receptoras do São Francisco;

III - Elaborar 8 Projetos de Saneamento nas Bacias Re-
ceptoras do São Francisco;

Programa 1138 - Drenagem Urbana e Controle de Erosão
Marítima e Fluvial

I - Beneficiar 10.643 famílias com a implantação e melhoria
de serviços de drenagem e manejo ambiental para prevenção e con-
trole da malária;

Programa 1287 - Saneamento Rural
I - Atender 170 Escolas Públicas Rurais com sistema de

abastecimento de água e instalações hidrossanitárias;
II - Beneficiar 4.584 famílias com a implantação de sistemas

públicos de abastecimento de Água;
III - Beneficiar 2.265 famílias com a implantação de me-

lhorias habitacionais para controle da doença de Chagas;
IV - Beneficiar 11.721 comunidades com a implantação,

ampliação ou melhoria do serviço de saneamento;
V - Beneficiar 327 Aldeias com saneamento básico para

controle e prevenção de agravos;
Programa 8007 - Resíduos Sólidos Urbanos
I - Apoiar tecnicamente e financeiramente 27 projetos de

coleta e reciclagem de materiais.
GESTÃO
Programa 0016 - Gestão da Política de Saúde
I - Divulgar ações, projetos e programas da Funasa nas áreas

de saneamento ambiental e saúde indígena, em um total de 3.800
matérias divulgadas;

II - Disponibilizar o acesso às 184 publicações para di-
vulgação da imagem institucional;

III - Elaborar o Plano de Comunicação 2008;
IV - Promover a qualificação de 6.618 servidores em exer-

cício na presidência;
V - Apoiar a qualificação de 1300 servidores que atuam na

área de vigilância em saúde (Proformar);
VI - Promover em articulação com as secretarias de edu-

cação de estados e municípios, a escolarização de 1.185 servidores até
o nível médio (Projeto Formar);

VII - Promover a certificação profissional dos 637 servidores
ocupantes dos cargos de auxiliar de saneamento e inspetor de sa-
neamento;

VIII - Implementar o macroprocesso na Funasa Presidên-
cia;

IX - Implementar o macroprocesso em 5 Coordenações Re-
gionais (PA; PE; MS; RJ e RS);

X - Implantar 4 Atos Normativos dos processos melhora-
dos;

XI - Implementar o Programa Gespública na Funasa/Pre-
sidência;

XII - Realizar a auto-avaliação da Gestão da Funasa;
XIII - Implantar o Programa Gespública em 5 Coordenações

Regionais;
XIV - Contratar empresa especializada para prover a Fu-

nasa/Presidência com serviços de Tecnologia da Informação - TI;
XV - Adquirir 1.616 microcomputadores para atender a Pre-

sidência e CORE's;
XVI - Adquirir 300 notebooks para atender a Presidência e

CORE's;
XVII - Adquirir 95 servidores de rede para atender a Pre-

sidência e CORE's;
XVIII- Acompanhar o projeto e instalação de cabeamento

estruturado de dados, voz e rede elétrica, em 20 CORE's;
XIX - Contratar empresa especializada para fornecimento de

serviço de "outsourcing" de impressão para a Presidência;
XX - Implantar o portal corporativo de informação da Fu-

nasa;
XXI - Implantar Política de Segurança da Informação;
XXII - Implantar Plano Diretor de Tecnologia da Informação

- PDTI;
XXIII - Adquirir licenças de Sistemas Operacionais e Fer-

ramentas da Microsoft; e
XIV - Contratar empresa de Suporte "ORACLE";
VIGISUS II
Programa 1444 - Vigilância, Prevenção e Controle de Doen-

ças e Agravos
I - Promover Encontro de Bolsistas Indígenas para troca de

experiências;
II - Realizar 5 oficinas para apresentação e validação dos

Modelos de Gestão (Vigisus);
III - Realizar 2 capacitações nas Ações de Atenção à Saúde

da Mulher;
IV - Realizar 2 capacitações em sala de vacina, rede de frio

e eventos adversos;
V - Realizar 1 seminário de avaliação do programa de for-

mação de AIS e AISAN;
VI - Realizar 1 oficina de monitoramento do mês de va-

cinação dos povos indígenas - MVPI.
VII - Realizar 1 oficina de codificação - CID 10;
VIII - Realizar 1 oficina de capacitação de apoiadores em

monitoramento e avaliação das ações de saúde;
IX - Realizar 1 oficina para avaliação da malária em área

indígena;
X - Realizar 1 oficina para multiplicadores em AIDPI;
XI - Realizar 1 oficina de avaliação das ações de vigilância

e prevenção dos óbitos de materno e infantil;
XII - Realizar 1 reunião de implantação do módulo de in-

formação em saúde bucal;
XIII - Realizar 1 reunião interinstitucional para avaliação e

integração para aprimoramento das ações de atenção à saúde;
XIV - Realizar 1 reunião intersetorial entre Desai e Dsei;
XV - Realizar 1 reunião nacional de Avaliação MVPI;
XVI - Realizar 1 reunião de definição de estratégias para

intensificação das Ações de Tuberculose na área indígena;
XVII - Realizar 1 reunião do Centro de Monitoramento de

Medicina Tradicional Indígena;
XVIII - Realizar 5 eventos comunitários indígenas sobre

medicina tradicional indígena nas CORE de SP, PE, TO, RR e RS;
XIX - Elaborar 2 projetos de Pesquisa-Ação nas etnias Gua-

rani(DSEI Sul-Sudeste) e Timbira (DSEI Tocantins);
XX - Realizar 6 reuniões de treinamento das EMSI, em

Saúde Mental, nas CORE PE, CE, TO, MS, BA e PR;
XXI - Apoiar os Dsei TO, BA, CE, PE, MS em reuniões de

planejamento e avaliação das ações de Saúde Mental;
XXII - Adquirir 6 gravadores, 4 computadores e 1 câmera de

vídeo para atender as ações de Saúde Mental;
XXIII - Realizar 3 reuniões com técnicos do SISVAN, CON-

DISI e chefes de Dsei;
XXIV - Promover 5 encontros de alunos do curso de Pós-

Graduação em Vigilância Alimentar e Nutricional Indígena para troca
de experiências;

XXV - Realizar 5 oficinas do SISVAN Indígena;
XXVI - Realizar 1 oficina do Programa Nacional de Su-

plementação de Ferro;
XXVII - Estruturar 10 Dsei com equipamentos para Vi-

gilância Nutricional;
XXVIII - Realizar 2 seminários com representantes indí-

genas dos subprojetos financiados (Vigisus);
XXIX - Realizar 3 reuniões para articulação das comuni-

dades quilombolas com Órgãos Federais, Estaduais e Municipais;
XXX - Beneficiar 35 comunidades quilombolas com obras

de sistemas de abastecimento de água - SAA e melhorias sanitárias
domiciliares - MSD, na BA, MA e PA.
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